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NINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0049 de 17 de jane iro de 1983 

O Governador do Terri t ório Federal 
atribuiç~cs que lhe sio conferidas pelo 
do Decre t o- Lei n9 4 11 , de 08 de jane iro 

RESOLVE: 

do At: ... ,..d , us ando das 
artigo 18, ítem II, 

de 1969 , 

Art . 19 - Designar NARIA NEUCI CÚES DE LUlA, Chefe da 
Divisão de Ensino de 19 Grau da SEEC, para responder acumula 
tivamente , em substituição pçlo e xpediente da Secretaria de 
Educação e Cultura do Governo deste Território, du ran t e o 1m 
ped imento da respectiva titular , no período de 19 ã 21 de j! 
neiro do corrente ano . 

Art . 29 - Revogam-se as dispos i ções em contr~rio . 

Palácio do Setentr i.ão , em ~lacapâ, 17 de janeirode 1983, 
949 da RepÚblica e 409 da Criaçio do Territór i o Fede -
ral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terri t ório Federal do Amapá 

DECRETO (E) N9 00 1 de 14 de janeiro de 1983 

Disp~c sobre a PForrogaçio da Concessão de Incentivos Fis
cais , relacionados ao pagamento do I.C .N. à Firma N.F. Gm!ES 
Comércio e Indústria S/A., e dá outras providências . 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atr i buiç~es que l he sio conferidas pel o ~rt . 18. ítem li dq 
Decreto- Le i n9 4 11, de 08 de j a neiro de 1969, e conside rand~ 

- o que dispõe o Convênio ICN 32/82 , de 14 de dezemb ro de 
1982, .que alterou a Cláusu l a VIII do Convên~o da Amazônia; 

Secretário de Educ ação e Cultura 
Prof ª .ANNIE VIANNA DA COSTA 

Secr etário de Agr~cultur~ 
Dr . . GENÉSIO CARDOSO D,O NASCI~fNTO 

Secretário de Segurança PÚbli r: 
Dr. JOSÉ DE ARIHATHÉA VERNET ALCANTI 

Secr etário de SaÚde 
Dr. JOSÉ CABRAL DE CASTRO 

- as disposições legais cont idas no art . 29 do Decr eto (E) 
n9 008, de 29 de janeiro de 1982 ; 

- que o Governo do Território tem o maior inte resse em au
xiliar as empresas pioneiras no desenvolvimento econômico e 
soc ia l do Amapá; 

- que a Firma ~1.F. COHES , Comér cio e Indústria tem procura 
do se desincumbi r da sua responsabilidade social em oferece~ 
oportunidades de emprego da melhor maneira poss íve l ; 

- que a citada emp r esa já se encontra solidamente imp lant~ 
da no Distrito Industrial de Hacapâ, 

DECRETA 

Ar~ . 19 - A i sençio do pagamento de 100% (cem por cento) , 
do va l or devido pelo ICN, conced ido à firma N. F . GO~ES , Co
m~rcto e ind~stria S/A, estabe l ecida 'no Distrito Industria~ 
de Hacapá, nos t ermos do art. 19 do Decreto (E) n9 008, de 
29 de j anei r o de 1982 , fica prorrogada até o dia 28 de feve
rei l:"o de 1983 . 

Art. 29 - O favor fisca l conced ido , a títu lo de prorroga 
ção , pelo Governo do Territóri o Federal do Amapá, no a rtigo 
ante rior, e que ,t em como fun.<)amei?to leg~l o disposto no Con
vênio ICH 32/82 , soment e será concedido '! partir de março de 
83, nos termos e condiç~es estipuladas no novo i nstrumento 
l ega l q_ue substituirá, definitivamente} o Convênio da Ama
zônia . 

Art . 39 - Este Decreto en trará em vigor na data de su'! p~ 
blicaçào, revogadas as dispo s iç~es em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Hacapá-AP, 14 de janeiro de 
1983, 94 9 da Repúb li c~ e !, (jQ da C r i ação do Terrítór i o Fede
ral do Am.ip~ . 

&iNIBA~ BARCE~~OS 

Gover,nador 
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TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NACAPÁ 

TÍTULO DE DOMÍ NIO 

TÍTULO DE DOMÍNIO POR DOAÇÃO DE ÁREA DE TERRA URBANA DA 
CIDADE DE ~~CAPÁ 

OUTORGADO DONATÁRIO : GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO 
AMAPÁ. 

Saibam quanto este TÍ t ulo de Domínio, Defini tivo virem 
que aos 20 dias do mês de dezembro de hum mil novecentos e 
oitenta e dois, compareceram perante a Prefe i t ura Municipal de 
Macapá, sede do Município de Macapá , Outorgante Doador, nes
te a to rep resentado pelo seu Prefeito Municipal , o senhor MU 
RILO AGOSTINHO PINHEIRO, bras i leiro, casado, engenheir o , por 
t ador da identidade n9 97.778-~~ e do CIC n9 038 .04 1 . 943-20~ 
residente e domiciliado nesta cidade de Macapá, consoante as 
disposições do art . 34, inc iso I da Lei Federal N9 6.448/77, 
considerando o disposto no art. 19 da Le i Munic ipa l N9 137 , 
de 02 de ab r il de 1981 , regulamentada pelo Decreto n9 050/81 -
PM~!, e em face da autorização Legislativa contida na Lei Mu
nicipal N9 167, de 19 de j unho de 1982 e termos do Processo 
Administrativo n9 06987/P~~!, de 15.09. 82, e de ou tro l ado c~ 
mo Outor gado Donatário o Governo do Territôr io Federal do Ama 
pá , neste a t o represen tado por seu Governador Con;andante AN:
NIBAL BARCELLOS , bras i l eiro, casado, Capitão-de-mar-e-Guerra 
e as testemunhas ad iante nomeadas, todas capazes jur ídicamen 
t e . E, em presença des tas pe l o Ou torgante Doador foi dito que 
a jus t o títu l o , pelo presente Título de Domínio por Doação , 
doava com de fato doado t em, ao Outorgado Donatário Governo 
do Territôrio Federal do Amapá , uma área de terra de 
1.300 ,9484 ha . (hum mil e trezentos hectares, noventa e qua
tro ares e oitenta e quatro centiares), do Patrimõmio Munici 
pal , com valor estimado em Cr$ 21. 448 .220 ,96 (vinte e um mi
l hÕes , quatrocentos e quarenta e oito mil , duzentos e vinte 
cruzei ros e noventa e seis cen t avos), tendo a seguinte dis
criminação : A Poligonal tem início no Marco M. 4 , localizado 
na confluência do Igarapé Aturiar com o Ri o Ma t apí; deste 

vertice - 14 da poligonal ; deste ponto até o vertice - 15 , 
com o rumo de 11 9 48 ' 05 " Nh' e distânc ia de 610 ,00 m; do ver 
tice- 15 até o vert ice - 16, com o rumo de 89 13 1 14" e e-; 
tensão de 978,00 m; finalmente par tindo-se do vertice 16 
com o rumo de 159 24' 24" Nhl r etorna-se ao Marco- 4, ponto 
de início da poligonal . A área considerada na pr esente Doa -
cão~ de 1. 300ha . 94a84ca (hum mil e trezen t os hectares , no- . 
venta e quatro ares e oitenta e quatro centiar es) , e que se 
dest i nará a i mp lantação do Distrito Industrial de Nacapá , a . 
qual se acha livre e desembaraçada de Ônus ou responsab ilida 
de , havido por Título de Domínio por Doação, exped ido pelÕ 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - I NCRA, 
em face da autorização contida no Decreto Federa l n9 84 . 508 , 
de 25 .02.1980, devidamente transcrita no Livro 2-B,fls . 80/91 
do Registro Geral de Imóveis sob o n9 R - 01 /562 . Da poligo
nal da área constante na presente doação , serão extremadas 
as t erras t itulados a terceiros pelo GTFA e PNM, até esta da 
ta, cujas áreas se encontram deduz i das do total da respecti 
va poligonal . E, po r es tarem de pleno acordo com este Título 
transfere o Outorgante Doador ao Outorgado Donatário a poss~ 
domínio e demais direitos sobre o bem ora doado , rever tendo
se à Prefeitu ra Hunicipal de Nacapá o imóvel com suas benfei 
torias e acessões, sem direi to a qualque r indenização ao Ou~ 
t orgado Donatário , se não fo r o bem objeto da present e doa -
ção ut i lizado e beneficiado ao fim específico a que se desti 
na . Pelo Outorgado Donatário foi dito que aceita es te TÍtulÕ 
nos seus expressos termos, estando de pleno acordo com a pre 
sente doação. E, apôs ter sido lido aos Outorgante e Outorgã 
do, na presença das testemunhas abaixo, que aceitaram e o as 
sinaram para os devidos f i ns de direito . 

Macapá , 20 de dezembro de 1982 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Outorgado Donatário 

MURILO AGOSTINHO PINHEI RO 
Prefe i to Nunicipal de Nacapá 

TESTEHUNHAS : 
Lincolin Si l va América 
José Vitor dos Santos Banhos 

PROCURADORIA GERAL 

TE~IO ADITIVO 

SEGUNDO (29) TERNO ADITIVO AO CONVENTO N9 077/82- PROG , 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A~~PÁ E A 
PREFEITURA NUNICIPAL DE ~~ZAGÃO PARA OS FINS NELE DECLARADOS, 

Aos vin te e hum (21) dias do mês de dezembro do ano de 
hum mil novecentos e oitenta e dois ( 1982), de um l ado o Go
verno do Terri t ório Federal do Amapá, representado neste ato 
pelo Excelentíssimo Senhor ANNIBAL BARCELLOS, Governador do 
Terr itôrio Federal do Amapá, daqui em diante denominado sim
plesmente GOVERNO e a Prefeitura Municipal de Nazagão, repr~ 
sentada pelo Exce l entíssimo Senhor Prefeito Munic ipal EVILÁ
SIO PEDRO DE LIMA FERREIRA, denominada simpl esmente PREFEITU 
~\ , resolvem de comum acordo, fi rmar o presente Termo Aditi:
vo , mediante as cláusulas e condições seguintes : 

Marco seguindo o rumo 759 40 ' 27" - NE para situar Marco N-5 
distante, 830,00m; M-6 di stante 1100,00m do N- 5; do Marco 6 
seguindo a mesma direção e a uma di stância de 137 ,00m . Atin
ge-se o limi te da faixa de domín io de 30 ,00m da Rodovia Du -
qu~ de Caxias , dai acompanhando o limite da faixa de domínio 
d:: Rodovia Duque de Caxia s e Av . Santana até encontrar o pon 
to "c" localizado sobre a t angente formada pelos vertices 8 
e 7 pertencentes à pol igonal discriminatôria àa área urbana 
de Santana ; do ponto "c" ao vertice - 8, tem-se o r umo de 709 
34 ' 04 " Sl~ e distância de 795,00m; do vertice - 8 , com o r umo 
de 899 06 106" NIV e a distância de 576 , 00m alcança- se o verti 
cc - 9; partindo-se deste atinge- se o verticc - 10 com o ru:
mo de 729 01 1 '•4" SI< e a distância de 485 ,00 m; do vertice -
10 com o rumo de 659 18 1 26" Nl~ e ext ensão de 512 ,00 m encon 
tra-se o ~la r co M-2, mate r ializado na confluênc ia do Rio Na tã 
pÍ com o canal de Santana; do Marco M-2, segue a t é o vertice 
- 12, com rumo de 489 03 1 36" N\4 e distância de 650 , 40m; do 
vertice - 12 ao ~!arco M-3 , acompanhando-se a margem esquerda 
do Rio MatapÍ at~ a confluênc ia des te com o Igarap~ Jos~ do 
chi co , com o rumo de 259 31' 43" N\~ e distância de 2 . 266 ,00m 

1 CLÁUSULA PRI~ffiiRA : O presente Termo Aditivo visa ofere 
em seguida acompanhando-se ainda a margem elo Rio Hatapí com cer condições financeiras para cumpr imento elo Programa de Re 
o rumo 279 25 ' 55" Nl~ e a ·distância de 472,00 m atinge-se o c_uperação de casas e passarelas destruídas pelo i ncêndio,_ na 1 
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l oca lidade de Laranjal do Jari , Município de Mazagio, confor 
me a Clriusu l a Segunda do Conv~nio Primitivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA : A despesa decorrente do Presente Ter 
mo Aditivo, no va l or de Cr$: 10.000.000,00 (dez milh5e s de 
cruzeiros) , corre r~ i conta do auxilio do MINTER aos atingi
dos pelo incêndio do Beiradão, conforme Nota de Empenho· n9 1 
emitida em 11 .1 1.82 . 

CLAUSULA TERCE I RA : Permanecem inalteradas as 
cláusulas do convênio original. 

dema is 

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente Ter 
mo Aditivo, em cinco (05) vias de igual teor e forma , na pr~ 
sença de duas testemunhas . 

Macapá, 21 de dezembro de 1982 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

EVILÁSIO PEDRO DE LUlA FERREIRA 
Prefeito 

TESTEMUNHAS: Ilegíve is 

NI - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÜBLICOS 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO N9 340/82 - CSP/SOSP 

REF . AO PROCESSO 119 1/02568/82 
A P R O V O : 

Eng'? . SÉRGIO BENEDITO MOURA DE ARRUDA 
Secret~rio de Obras e Servi ços Publicas 

OBRA OU SERVIÇO : Recuperação de Casas e Passarelas em Laranj a l do Jari. 

LOCALIZAÇÃO Município de Mazagão 

ITEM I D I S C R I M I N A Ç Ã O 

0 1. 

AP 

VALOR Cr$ DISCRIMINAÇÃO FINANCEIRA 

A EHPENHAR : Cr$- 10.000.000,00 ã conta dos re -
cursos oriundos de AUXILIO DO ~!INTER 
AOS ATINGIDOS PELO INC~NDIO DO BEI 
RAD,\0 . 

Va l or a ser empenhado em favor da PRE
FEITURA MUNICIPAL DE ~IAZAG.ií.O (PMMz) ·pa 
ra cobrir despesas com o Convênio n9 
077/82-PROG celebrado entre o GTFA e 
P~lz, visando a Recuperação de Casas 
e Passare l as destruidos pelo i ncêndio 
ocorr i do na loca lidade de Laranjal do 
J ar i. 10.000. 000 ,00 

T O T A L . . .. .. ... .. . Cr$ 10.000 .000,00 UIPORTA O PRESENTE PLANO DE APLICAÇ.ií.O NA QUAN -

TIA DE Cr$- 10.000.000, 00 (dez mi lh6es de cruzeiros) . 
Hacap~, 11 de novembro de 1982 . 

AROLDO THADEU DA COSTA SOUZA 
CPF - 008 00 1 042 - 64 

CSP / SOSP 

PROCURADORIA GERAL 

TERHO ADITIVO 

TERCEI RO (39) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONODATO CE
LEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO M~\PÁ E O SE 
NHOR HAROLDO JOSÉ PANTOJA FRANCO, CONSOANTE DI SPOS IÇÕES ABAI-: 
xo . 

Aos t r inta (30) dias do mês de dezembro do ano de hum 
mil novecentos e oitenta e dois ~ 1 982), nes t a cidade de Haca
pâ , o Gove rno do Território Federal do Amapá, daqui em diante 
denominado simplesmente CO~lODANTE , ne ste a to representado por 
seu Gove rnador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS e o Senhor HAROLDO 
J OSÉ PANTOJ A FRANCO, bras ile iro , casado , j ornalista , com res!:_ 
dência nesta cidade a Av . Procópio Rola, s/n9 , doravante deno 
minado COHODATARIO, reso l vem de comum acordo ce lebrar o pre -
sente Termo Adit ivo ao Con t rato de Comodato, consoante as con 
dições seguintes : 

CLAUSULA PRlNEIRA: Fica revigorado e pror rogado por ma i s 
um (0 1) ano , o prazo de vigi ncia previsto na Cl~usula Quar ta 
do aludido Con t rato, com inic i o a part ir de 08 de agos to de 
1982 e término em 08 de agos t o de 1983 . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanencem inalteradas as 
c láusulas do Contrato princ i pal. 

E por estarem de acordo, foi l avrado o presente 
Aditivo, em cinco (OS) vias de igual teor e forma, que 
sinado pelas partes e testemunhas aba ixo nomeadas. 

Hacapá , 30 de de zembro de 1982. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Comodante 

HAROLDO JOSÉ PA.1\ITOJA FRANCO 
Comodatário 

TESTEHUNHAS: 
Berna rdino ~te nd es dos Santos 
Heire J ane ~1onteiro 

demais 

Termo 
vai as 

Eng9 . PEDRO CARLOS DE SOUZA C~'ITOS 

Chef e do CSP/SOSP 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLMIAS DE CASMIENTO 

O Of i cial de Re!!istro Civil da Comarca de Hacaoá. Terri 
tório Federal do Amapá , Republica F~derativa do Bras i l . faz 
saber que pretendem casar: NANÓEL OLEGÁRIO DA SILVA com ~IA
RIA INÁC IA DE SOUSA . 

Ele é f ilho de Luc ia de Souza e Silva . 

Ela é filha de José Inác io de Souza, falecido e de Anto 
nia Ha ria de Souza . 

·Quem souber de qua l quer i mpedimento l ega l que os iniba 
de casar , um com o outro, acuse- o na forma da Le i. 

Nacap~, 20 de janeiro de 1983 . 

JOSÉ TAVARES DE AL~IEIDA 
Esc revent e em exercício 

PROCLA}tt,.S DE CASA.'IENTO 

O Oficia l do Regictro Civil do Di st ri to de Porto 
de , munic ípio de Nacapá, Território Federal do Amapá , 
b l ica Federat i va do Brasil, por nomeaçao l egal , faz 
que pretendem se casar: 

Grau
Repu
saber 

592 - OTAVIO CORREA DE AQUINO e ~IARIA DO SOCORRO MOREIRA DOS 
SANTOS. 

El e e fi lho de Andreza Correa de Aquino. 

Ela é filha de Antonio Hi guel Santiago e ~1aria Horeira 
Sant iago. 

Quem souber de qualquer i mpedimento que os iniba de ca 
sar um com o outro , acuse - o na forma da l ei. 

Porto Grande, 10 de jane iro de 1983 

~IARCELINA DIAS TEIXEIRA 
Oficial do Registro Civ il 



Ma~~p~, 24-01-83 

.. 

Htt 

'*fi 

DIÁRIO OFICIAL 

O que fazer quando você 
guer vender e comprar, 

e descobre que todo mundo 
também ·quer. v~ndei 

mas que a matorta nao 
quer comprar ? 

Resposta: 

Trabalhar cQm crjativid~4e e comp~tênci~! 

Vepder nossps PJ<>4,utos para op,trqs 
p~í~s jp. r.ão ,é ~.~.o f.*cil como 
ami,garnente. A .criS!! JPl,lp,<;l,iéJI ,tornqu 
p~ me,rqtQ,O~ ~~teíf),OS IJiaÍS fecha<;\OS, 
C[ia.T)dO P,.OY.ªS bafT!!Íras e Çificuldfi,des 
par,a os prod1,1t~ ,br.asileiros .. 
Rec),arp.ar ppy,c,q ·ª·<;lia,nta. 
J=.sse des,a,fjq ~.é~ p:qderá ser vencido 
,corp mpi,tq .tr,a.oall}.Q, li}Uit,a c,riativAqade 
e r~m,it~ ,cmrpe,W1,c,i,a. 
AumeNar a exp.ortaçãq@ fund.a,rpental 
para manter p ritm,q 'd.e 

<;lesenyolv imento 1~q fais. 
De~nv.olvill)en.to sigryifi.c.a m,e},~pr~.~ 
C.QQ.djçpes de v,i,'* para .~ógqs : 
m.ai~ erppregos, m~JP.,q,r,e~ s,al*Jjps, ,rpais 
aUmeN<?s. a~~istêr,c.i,~ mé,q!ca .e 
pn;vidência social, saúd~, casa própria, 
es.c.ola~. l,uz e,lé.tric.~, *gl,l.a, esgotos 
e traQSP;Or,tes .c.o)et1vos. 
Hoj~, éxpor,t.ar nãq é .wef.a f*.ci.l. 
f-1.~ F.9P'! ,de!e,r,mi_Qaç~o. ~ri,atki,d~de 
e competência pod,ell}qS ~On_qu,i.sta,r 
e man,ter mercados. 

• Wt!" 

1983:MAIS PRODUÇ_ÃO, 
MAlS EXPORTAÇAOo 
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